
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

QUARTA CÂMARA CÍVEL

DECISÃO MONOCRÁTICA
Correição Parcial nº 0000888-19.2016.815.0000
Relator : Desembargador Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
Requerente  : Maria Gomes da Silva
Advogado    :  Jurandir Pereira da Silva - OAB/PB nº 5.334
Requerido    : Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Capital

CORREIÇÃO  PARCIAL.  PEDIDO 
DEFICIENTEMENTE  INSTRUÍDO.  APLICAÇÃO 
DO  ART.  19,  "B",  DO  REGIMENTO  INTERNO 
DESTE TRIBUNAL. REJEIÇÃO.

- Estando o presente expediente instruído de forma 
deficiente,  deve ser rejeitado de plano o pedido de 
correição, nos moldes do art. 19, "b", do Regimento 
Interno deste Tribunal de Justiça.

Vistos.

Maria  Gomes  da  Silva,  por  meio  do  Advogado 
Jurandir  Pereira  da  Silva,  OAB/PB  nº  5.334,  formulou pedido  de CORREIÇÃO 
PARCIAL, em face do  Juiz de Direito da 2ª Vara da Fazenda Pública da Capital, 
visando  sanear  suposta  paralisação  injustificada  no  trâmite  da  Ação  de  0047864-
08.2010.815.2001, ajuizada contra o DER - Departamento de Estradas e Rodagem do 
Estado da Paraíba.
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Diante  da  não  comprovação  de  que  a  postulante 
tenha outorgado poderes ao causídico que assinou o petitório inicial, determinou-se a 
intimação  do  advogado  subscritor  para,  no  prazo  de  10  (dez)  dias,  comprovar  a 
existência de instrumento de mandato conferindo-lhe poderes para atuar em nome 
da requerente Maria Gomes da Silva, sob pena de rejeição do pedido de correição, 
nos moldes do art. 19, "b", do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça.

Devidamente  intimada,  a  parte  não  atendeu  à 
determinação contida na decisão judicial de fls. 08/09, conforme certificado à fl. 11.

É o RELATÓRIO.

DECIDO

Como  se  sabe,  o  pedido  de  correição  parcial  tem 
amparo art. 286, da Lei de Organização e Divisão Judiciárias do Estado da Paraíba, e 
pode ser apresentada pelos interessados ou pelo Ministério Publico, senão vejamos:

Art. 286. Cabe correição parcial para sanear erros ou 
abusos  que  importem na  inversão  tumultuária  de 
atos e  fórmulas legais,  na paralisação injustificada 
dos  feitos ou  na  prorrogação  abusiva  de  prazos, 
quando, para o caso, não haja recurso previsto em lei.
§  1º  O  pedido  de  correição  parcial  poderá  ser 
formulado  pelos  interessados  ou  pelo  Ministério 
Público, perante o Tribunal de Justiça, sem prejuízo 
do andamento do feito - negritei.

No  caso,  devido  à  ausência  de  procuração, 
determinou-se a intimação do advogado subscritor do petitório inicial para, no prazo 
de 10 (dez) dias, comprovar a existência de instrumento de mandato conferindo-lhe 
poderes  para  atuar  em  nome  da  requerente,  não  tendo,  contudo,  referida 
determinação judicial sido atendida, conforme noticiado à fl. 11.
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Nessa senda, percebe-se que o enunciado no § 1º do 
286  da  Lei  de  Organização  e  Divisão  Judiciárias  do  Estado  da  Paraíba  não  foi 
cumprido,  haja  vista  a  inexistência  de  instrumento  de  mandato  conferindo-lhe 
poderes  para  o  advogado  que  assinou  a  petição  inicial  para  atuar  em  nome  da 
requerente.

Ressalto,  ademais,  a  impossibilidade  de  ser 
procedida à intimação pessoal  da postulante para cumprimento do  decisum de fl. 
08/09, porquanto nos autos não há nenhuma referência ao  endereço da mesma.

Sendo assim, entendo ser caso de aplicação do art. 19, 
"b", do Regimento Interno deste Tribunal de Justiça, segundo o qual o relator poderá 
rejeitar de plano o pedido de correição se deficientemente instruído. Veja-se:

Art. 19. O relator poderá:
a)  deferir  liminarmente  a  medida  acauteladora do 
interesse  da  parte,  ou  da  exata  administração  da 
Justiça, inclusive suspendendo o feito, se relevantes 
os fundamentos do pedido e houver possibilidade 
de prejuízo grave em caso de retardamento;
b)  rejeitar  de plano o pedido,  se intempestivo ou 
deficientemente instruído, se inepta a petição,  se o 
ato impugnado comportar recurso, ou, se, por outro 
motivo, for manifestamente incabível a correição.

Ante o exposto, com fundamento no art. 19, "b", do 
Regimento  Interno  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  REJEITO  A  PRESENTE 
CORREIÇÃO PARCIAL.

João Pessoa, 15 de setembro de 2016.

 Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                           Desembargador
                                 Relator
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